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 V  O  T  O

O Sr. Ministro  Ricardo Lewandowski (Relator): Bem examinada a
questão versada neste recurso, entendo que assiste razão ao recorrente.

O ponto central que aqui se debate consiste em saber se é constitucional
a exigência de apresentação de termo de curatela como condição de
percepção dos proventos de aposentadoria por invalidez,
independentemente de qualquer análise acerca de sua capacidade para
prática de atos da vida civil.

O órgão de origem firmou o entendimento de que a exigência do
pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de
doença mental a ser feito somente ao curador do segurado, condicionado à
apresentação do termo de curatela, ainda que provisório, não se afigura
como afronta ao princípio da dignidade humana. Visa tão somente ao
cumprimento de norma insculpida no estatuto civil e a resguardar os
interesses do segurado.

Para tanto, o aresto atacado declarou constitucional o § 7° do art. 18 da
Lei Complementar 769/2008 do Distrito Federal, que apresenta a seguinte
redação,  verbis :

“Art. 18. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz
de readaptação para o exercício das atribuições do cargo, de forma
compatível com a limitação que tenha sofrido, e deve ser paga, com
base na legislação vigente, a partir da data da publicação do
respectivo ato e enquanto o servidor permanecer nessa condição.

[…]
§ 7° O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez

decorrente de doença mental será feito somente ao curador do
segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda
que provisório”.
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Em que pese as ponderáveis razões que integram o acórdão recorrido,
penso que elas não estão em harmonia com o que a Constituição da
República dispõe acerca do tema.

Com efeito, o texto da legislação do Distrito Federal está em confronto
com o que insculpido na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, assinada na cidade de Nova York, em 30 de março de 2007, que
foi aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008 e, em razão disso, é
equivalente às emendas constitucionais, por força do art. 5°, § 3°, da
Constituição.

Referida Convenção entrou em vigor no Brasil em 25 de agosto de 2009,
por meio do Decreto 6.949/2009, cujo objetivo foi o de promover, proteger e
assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e
liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o
respeito pela sua dignidade inerente.

Em seu art. 4° prevê salvaguardas por parte dos Estados Partes no
sentido de assegurar o respeito aos direitos, a vontade e as preferências da
pessoa, devem ser isentas de conflitos de interesses e de influências
indevidas.

Ainda no plano normativo, em 6 de julho de 2015, foi editada a Lei
13.146, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), promovendo uma série de alterações
no Código Civil de 2002, especialmente no plano dos institutos da
capacidade civil e da curatela.

Segundo Cristiano Chaves, a novel legislação altera profundamente a
teoria das incapacidades tradicional e

“busca fundamentalmente promover a autonomia da pessoa com
deficiência. A preocupação em proteger a pessoa com deficiência
existe, mas é secundária em relação ao (prioritário) intuito do estatuto
de promover a autonomia e a autodeterminação da pessoa com
deficiência”.
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Em sua obra o mencionado autor divide a deficiência em dois modelos
jurídicos: a deficiência sem curatela e a deficiência com curatela.

Para o Estatuto da Pessoa com Deficiência o primeiro modelo –
deficiência sem curatela – não afeta a plena capacidade civil da pessoa (art.
6°). Sob esse novo prisma, pessoas que antes eram incapazes, seja absoluta
ou relativamente, passaram a ser capazes, a não ser que, por causa
permanente ou transitória, tenham restrição e fiquem impossibilitadas de
exprimir sua vontade, hipótese em que serão consideradas, com a novel
legislação, relativamente incapazes.

No primeiro modelo, há a previsão de a pessoa lançar mão da chamada
Tomada de Decisão Apoiada, que tem previsão no art. 1.783-A do CC/2002,
cuja norma transcrevo:

“Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual
a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idoneas,
com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua confiança, para
prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil,
fornecendo-lhes os elementos e informaçoes necessários para que
possa exercer sua capacidade”.

A regra acrescenta, ainda, que a pessoa com deficiência e os apoiadores
deverão apresentar termo em que conste os limites do apoio a ser oferecido,
o compromisso dos apoiadores e o prazo de vigência. Ademais, a pessoa
apoiada pode, a qualquer tempo o encerramento do acordo.

Na dicção do professor citado,

“[b]usca-se, aqui, que essas pessoas usufruam sua capacidade de
exercício como as demais, busca-se uma igualdade real, dentro das
possibilidades do caso concreto.

[…]
A filosofia que ilumina a tomada de decisão apoiada é respeitar o

querer da pessoa que, por uma condição qualquer, apresenta-se numa
situação de vulnerabilidade”.

Por outro lado, a deficiência com curatela tem previsão no Estatuto da
Pessoa com Deficiência em seu art. 84, que prevê:
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“Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as
demais pessoas.

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à
curatela, conforme a lei.

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de
tomada de decisão apoiada.

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui
medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível”.

Ora, basta uma leitura perfunctória do normativo em questão para se
concluir que a curatela deve estar permeada pelo princípio da
proporcionalidade, devendo-se observar as circunstâncias do caso concreto
e não tendo como pressuposto que ela deva ocorrer  prima facie , razão pela
qual pode-se aferir que a norma do Distrito Federal está em confronto com
tal princípio, sendo, portanto, nesse ponto, inconstitucional.

Além disso, a norma do Distrito Federal vai de encontro com a
dignidade da pessoa humana, na medida em que o Estatuto da Pessoa com
Deficiência prima pela inclusão social da pessoa com deficiência, trazendo a
máxima possibilidade de condução de seus atos existenciais. Nessa linha de
intelecção são as lições de Flávio Tartuce, para quem:

“[...] não existe mais no sistema privado brasileiro pessoa
absolutamente incapaz que seja maior de idade. Ademais, como
consequência, não há que se falar mais em ação de interdição absoluta
no nosso sistema civil. Todas as pessoas com deficiência que eram
tratadas no comando anterior passam a ser, em regra, plenamente
capazes para o Direito Civil, o que visa a sua total inclusão social, em
prol de sua dignidade. Valorizando-se a dignidade-liberdade, deixa-se
de lado a dignidade-vulnerabilidade”.

Por essa razão, o regramento trazido pelo § 7° do art. 18 da Lei
Complementar 769/2008 do Distrito Federal não se presta a resguardar os
interesses do segurado, tampouco promover o cumprimento de norma
constante do estatuto civil, como delineado pelo Tribunal de origem.

O Código Civil/2002, ao tratar da curatela, dispõe:
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“Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não

tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil;
II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem

exprimir a sua vontade;
III -os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em

tóxicos;
IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental;
V - os pródigos.
Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz,

assistido por especialistas, examinará pessoalmente o arguido de
incapacidade.

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que se referem
os incisos III e IV do art. 1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o
desenvolvimento mental do interdito, os limites da curatela, que
poderão circunscrever-se às restrições constantes do art. 1.782”.

Do exame dos dispositivos ora transcritos, deflui-se que não basta a
constatação da enfermidade ou deficiência mental para efetivar-se a
interdição, sendo imprescindível que a pessoa a ser tutelada não tenha o
necessário discernimento para os atos da vida civil.

O dispositivo legal do Distrito Federal ao exigir, de plano e de modo
abstrato, a figura do curador para viabilizar o pagamento do benefício de
aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental, contraria a
sistemática estabelecida no Código Civil e no Estatuto da Pessoa com
Deficiência que não conduz ao entendimento de sujeição de todo portador
de doença mental à interdição e, por conseguinte, à curatela.

Nesse diapasão, eventual reconhecimento de incapacidade apenas para
o exercício de cargo público não se estende aos demais atos da vida civil.

Assim, por qualquer dos ângulos que se examine a questão posta nestes
autos, chega-se à conclusão de que a norma do Distrito Federal contestada
quebra o postulado da dignidade da pessoa humana e o princípio da
proporcionalidade, padecendo, por conseguinte, de patente vício de
inconstitucionalidade.

Nesse mesmo diapasão é o entendimento da Procuradoria-Geral da
República, ao assinalar que
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“[a] restrição do pagamento do benefício de aposentadoria por
invalidez somente ao curador do segurado, independente de qualquer
análise quanto à sua capacidade concreta para a prática de atos da
vida civil, revela um descompasso com o postulado da dignidade da
pessoa humana, bem como da igualdade e da proporcionalidade”
(pág. 3 do doc. 19).

Em face de todo o exposto, entendo que o dispositivo questionado não
está em harmonia com o texto constitucional, razão pela qual conheço e dou
provimento ao recurso extraordinário para reformar o acórdão recorrido na
íntegra.

Proponho a seguinte tese: “A enfermidade ou doença mental, ainda que
tenha sido estabelecida a curatela, não configura, por si, elemento suficiente
para determinar que a pessoa com deficiência não tenha discernimento para
os atos da vida civil”.

É como voto.


